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ii - 50% (cinquenta por cento) à MaUro viNÍciUs rodriGUes da cÂMa-
ra e 50% (cinquenta por cento) a NieGe MeNdes rodriGUes, a contar 
de 26 de julho de 2018.
art. 2º a Pensão especial mencionada corresponde ao vencimento e de-
mais vantagens do cargo de investigador de Polícia civil, que ocupava o 
policial, assim discriminados:
vencimento Base……………………….....……………...…………….... r$ 1.115,15
Gratificação de Risco de Vida (100%)………….....……………. R$ 1.115,15
Gratificação de Dedicação Exclusiva (70%)……………………. R$    780,61
Gratificação de Polícia Judiciária (70%)………………………….. R$    780,61
Gratificação de Tempo Integral (70%)…………………………... R$    780,61
Gratificação de Localidade Especial (10%)……………………... R$   111,52
adicional por tempo de serviço (25%)………………………….. r$ 1.170,91
Provento Mensal …..………………………………………………….......r$5.854,56
Parágrafo único. a Pensão de que trata este artigo será reajustada com 
base no Índice Nacional de Preços ao consumidor (iNPc), na data-base 
de 1º de janeiro.
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo de acordo com as datas constantes no art. 
1º deste ato.
Palácio do GoverNo, 12 de setembro de 2019.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

d e c r e t o  Nº  1.779, de 10 de aGosto de 2021
concede Pensão Policial-Militar em favor de rUBeNilde fraNco da sil-
va, companheira do ex-PM Josivaldo aNdrade da silva.
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando o disposto no art. 77, combinado ao art. 79, alíneas “a” e “b”, 
da lei estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a redação dada pela 
lei nº 6.049, de 11 de junho de 1997, e art. 48, inciso ii, da constituição 
estadual e;
considerando os termos do Processo nº 2019/446302,
d e c r e t a:
art. 1º fica concedida Pensão Policial-Militar mensal, no valor de r$ 
2.583,85 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos), em favor de rUBeNilde fraNco da silva, companheira do 
ex-PM Josivaldo aNdrade da silva, falecido em 14 de maio de 2019, 
em decorrência do exercício da atividade policial-militar.
art. 2º a Pensão Policial-Militar mencionada corresponde ao soldo e demais 
vantagens da graduação de 2º sargento a que foi promovido “post-mor-
tem”, assim discriminados:
soldo.................................................................... r$    939,58
Gratificação de Risco de Vida (100%).......................... R$    939,58
Gratificação de Habilitação do Policial Militar (20%)........ R$    187,92
Gratificação Tempo de Serviço Militar (25%)................ r$    516,77 
Provento Mensal...................................................... r$ 2.583,85
Parágrafo único. a Pensão Policial-Militar de que trata este artigo será re-
ajustada com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor - iNPc.
art. 3º este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo a 14 de maio de 2019.
Palácio do GoverNo, 10 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

Protocolo: 811542
decreto de 7 de JUNHo de 2022

o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado do 
Pará, e
considerando a lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, 
que revoga dispositivos da lei estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985; e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2022/386749;
d e c r e t a:
art. 1º. ficam convocados pelo período de 2 (dois) anos, os Bombeiros 
Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o 
artigo 78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, 
a contar de 12 de dezembro de 2021:
cel eMaNUel JosÉ saNtos dUarte 
MaJ aNtÔNio carlos da silva e soUZa
caP osiMá caMPos de oliveira
caP JoaQUiM dos saNtos freitas Neto
1° teN Joselito teiXeira silva
1º teN MirÉia cafeZaKis MoUtiNHo
2° teN evaNdro silva MilitÃo
sUBteN silvestre araUJo filHo 
sUBteN HildeMar celio oliveira de araUJo
sUBteN vaGNer alves da silva
sUBteN Waldecir de castro costa 
sUBteN aMaUrY da silva soares
sUBteN aNdrÉ raiMUNdo BeNtes ferreira
sUBteN MaUro MarQUes do NasciMeNto
sUBteN PaUlo roBerto da silva costa 
sUBteN Joel BraZÃo dias
sUBteN JoÃo carlos GUerreiro dos saNtos
sUBteN ailsoN fraNceliNo de soUZa
sUBteN GerUZa teiXeira PiNto 
sUBteN aNtÔNio Maria soUZa viaNa
sUBteN HeNriQUe claUdio silva delGado
sUBteN valdeci MesQUita da silva 
sUBteN JosÉ Márcio de MiraNda cordeiro

sUBteN aNtÔNio edUardo da silva Neves 
sUBteN lUcival dos PraZeres deMÉtrio
sUBteN JoÃo KleBersoN de alMeida oliveira
sUBteN GersoN ferreira de liMa
sUBteN Pedro JorGe GaMa e GaMa
sUBteN JosÉ Heveraldo GoNÇalves da coNceiÇÃo.
sUBteN JosÉ david evaNGelista de soUsa
sUBteN carlos davi loBo da silva 
sUBteN aGNaldo MarQUes costa de assUNÇÃo
sUBteN aNtoNio carlos MarGalHo Moraes 
sUBteN PaUlo liMa do NasciMeNto
sUBteN orlaNdo araÚJo da costa
sUBteN evaldo NUNes NeGrÃo 
sUBteN Marcelo aUGUsto leal BitteNcoUrt
sUBteN JoÃo Batista Pereira dos saNtos filHo
1° sGt JoÃo Marcos de oliveira Moraes
1° sGt ferNaNdo loBo ferNaNdes 
2° sGt elielsoN de soUsa MoNteiro
2° sGt afoNso PaUlo da silva lira
2° sGt viceNte lUiZ Maciel loBato
2° sGt saloMÃo cardoso tavares
2° sGt JorGe MariNHo Barros
2° sGt claUdio correa de soUsa
2° sGt PaUlo cHaves da silva
2° sGt fraNcisco vivaldo farias GoNÇalves
2° sGt HailtoN saNtos de liMa 
2° sGt JosÉ Maria soares de oliveira
3° sGt carlos edilsoN de soUZa
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 7 de JUNHo de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

errata
No decreto de 7 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial do 
estado nº 35.000, de 8 de junho de 2022, página 4, coluna 1, que 
trata de exoneração de cargo em comissão da fundação ParáPaz:
onde se lê: “(...), JorGe BeZerra ferreira filHo (...)”
Leia-se: “(...), JorGe BeZerra da silva filHo (...)” 
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 933/2022-crG
a coordeNadora de relaÇÕes GoverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doe nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n° 2022/721479 de 08 de junho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de saNta crUZ do arari/Pa, no período de 09 a 12/06/2022.

servidor objetivo
lUcieNNe BaNdeira PiNto, cPf 207.295.102-04, matrícula 
funcional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabi-

nete do Governador.

assessorar agenda pública do Governo do estado, no 
referido município

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da GoverNadoria do estado, 08 de junho de  2022.
lUciaNa BiteNcoUrt soares
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 934/2022-crG
a coordeNadora de relaÇÕes GoverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doe nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n° 2022/720701 de 08 de junho de 2022;
coNsideraNDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de caNaÃ dos caraJás/Pa, no período de 02 a 05/06/2022.

servidor objetivo
lUcieNNe BaNdeira PiNto, cPf 207.295.102-04, matrícula 
funcional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabi-

nete do Governador.

assessorar agenda pública do Governo do estado, no 
referido município

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da GoverNadoria do estado, 08 de junho de  2022.
lUciaNa BiteNcoUrt soares
coordenadora de relações Governamentais
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